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    1. INTRODUÇÃO




    A pesquisa tem como foco principal abordar o Sistema Carcerário brasileiro, aporofobia e racismo estrutural. Segundo Cortina (2020, pag. 48), - a aporofobia é um tipo de rejeição peculiar, diferente de outros tipos de ódio ou rejeição, entre outras razões porque a pobreza involuntária não é um traço da identidade das pessoas|.




    Sendo assim, a pobreza e o racismo atingem a sociedade, inclusive a população carcerária brasileira. Discutir sobre o Sistema Carcerário brasileiro, aporofobia e racismo estrutural justifica-se pela realidade da desigualdade na sociedade diante do racismo e da pobreza, que é um problema grave nas unidades prisionais no Brasil.




    Além da violação aos direitos humanos e da dignidade dos cidadãos que cumprem penas restritivas de liberdade no Brasil, pois as unidades prisionais brasileiras não oferecem saúde, educação, trabalho, etc., aos que ali cumprem pena. A ausência de efetividade das normas que protegem os presidiários brasileiros tem abarrotado os cárceres brasileiros de cidadãos pobres e negros. Assim, é possível notar que o repúdio, aversão ou desprezo pelos pobres, junto ao racismo, pode impactar direta ou indiretamente a sociedade, por meio da rejeição ou a hostilidade a alguém por sua condição de pobreza, raça, cor e, consequentemente, a violação dos direitos humanos, leva a superlotação dos presídios brasileiros, além do cometimento de novos delitos pelos egressos do sistema.




    Para tanto, no primeiro capítulo abordou-se a questão do sistema carcerário brasileiro, trazendo o seu conceito primeiramente, bem como a sua finalidade como ponto de partida.




    Outras questões também foram abordadas, como os objetivos do encarceramento, as estruturas do sistema carcerário brasileiro, mencionando assim a população carcerária e a importância da ressocialização, bem como as políticas públicas de ressocialização no sistema carcerário brasileiro. Assim, discutir aporofobia, racismo estrutural e violação aos direitos humanos no Sistema Carcerário Brasileiro reforça a importância do Estado em adotar medidas eficazes para proteção eficaz à vida e integridade pessoal dos encarcerados nas unidades prisionais brasileiras.




    Enquanto no segundo capítulo tem-se o tema dignidade da pessoa humana e os Direitos Humanos, e as garantias que se encontram estabelecidas na Constituição Federal. E o terceiro capítulo trata-se do conceito de aporofobia e pobreza, além da abordagem no tocante ao racismo institucional e estrutural.




    O presente trabalho estabeleceu então como problema de pesquisa os principais impactos da aporofobia e o racismo estrutural no sistema carcerário brasileiro e a violação da dignidade da pessoa humana frente à superlotação prisional. E como objetivo geral, identificou os principais impactos da aporofobia e o racismo estrutural no sistema carcerário brasileiro e a violação da dignidade da pessoa humana frente à superlotação prisional.




    Este trabalho encontrou guarida na área de concentração Concretização dos Direitos Sociais, Difusos e Coletivos, do Programa de Mestrado em Direito do Centro Universitário Salesiano, cuja linha de pesquisa selecionada é a do estudo de Direitos Sociais, Econômicos e Culturais.




    O presente estudo consiste em pesquisa aplicada de caráter descritiva, que visa identificar os principais impactos da aporofobia e o racismo estrutural no sistema carcerário brasileiro e a violação da dignidade da pessoa humana frente à superlotação prisional. Nesse sentido, os resultados serão apresentados de forma qualitativa, a partir da coleta de informações de fontes secundárias, com base em revisão de artigos e revistas científicas relacionadas ao tema, bem como também foram utilizadas pesquisas bibliográficas doutrinárias do direito, legislativa e jurisprudencial.


  




  

    2. O SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO




    O estudo abordou a questão do sistema carcerário brasileiro, trazendo o seu conceito primeiramente, bem como a sua finalidade para o ponto de partida.




    Outras questões também foram abordadas, como os objetivos do encarceramento; as estruturas do sistema carcerário brasileiro, mencionando assim a população carcerária e a importância da ressocialização, bem como as políticas públicas de ressocialização no sistema carcerário brasileiro.




    2.1 CONCEITO E FINALIDADE




    O cárcere foi uma amostra de repressão descoberto pelos seres humanos para penalizar as pessoas que porventura infringissem as regras, o acordo entre a coletividade e as instituições.




    Assim, as primeiras normas penais na Idade Média, no período entre século X e XV, fundavam-se no sofrimento físico ou moral, ou seja, na tortura, aderindo uma penalização pervertida contra aquele que infringiu algumas das regras estabelecidas pela sociedade.




    Nucci aponta que a punibilidade desde os primórdios até Idade Média era dotada de muita agressividade. Não existia equilíbrio entre a norma aplicada e a delinquência.




    A pena aplicada aos criminosos da época antiga e medieval consistia em sofrimentos atrozes, infamantes e aterrorizantes. Não havia proporção entre delito e pena. Muitos processos eram conduzidos sob o instrumento da tortura, para que despertasse a confissão do réu. Enfim, por mais que se evoluísse, o direito penal girava em torno da vingança privada, da composição e da vingança pública.




    Os pensadores do século XVIII provocaram imensa modificação no cenário penal da época. Em particular, com a publicação da obra Dos delitos e das penas, de CESARE BONESANA, MARQUES DE BECCARIA, em 1764, nasceu a corrente de pensamento denominada escola clássica.




    Contrário à pena de morte e às penas cruéis, pregou BECCARIA o princípio da proporcionalidade da pena à infração praticada, dando relevo ao dano que o crime havia causado à sociedade. O caráter humanitário presente em sua obra foi um marco para o direito penal, até porque se contrapôs ao arbítrio e à prepotência dos juízes, sustentando que somente leis poderiam fixar penas, não cabendo aos magistrados interpretá-las, mas somente aplicá-las tal como postas. (NUCCI, 2017, p. 104)




    As penas de caráter agressivo existem há bastante tempo conforme se verifica acima, quando mencionada a época medieval. Época essa em que não havia proporcionalidade entre a pena aplicada e o crime cometido, sendo a pena uma vingança pelo cometimento da infração.




    A título de comparação, nas penas militares também havia esse caráter exagerado na punição do infrator.




    Nesse sentido:




    Já a baixa infamante (ignominiosa missio) era uma das penas mais graves que tinha a legislação romana; por ela o militar era expulso da legião, não se lhe podia conceder habitação, nenhuma honra lhe podia caber, ficava privado da dignidade do homem íntegro, etc. (ASSIS, 2013, p. 18)




    Do mesmo modo, na antiguidade, percebe-se: -Na França de antigamente, a barbárie em forma de legislação também se fez marcante. Uma das penas mais originais em sua execução era o salto de polé|. (ASSIS, 2013, p. 18).




    O salto de polé consistia em fazer passar uma corda em uma roldana, colocava no alto do mastro do navio, e uma outra colocava na verga. Amarrava-se um pé de cabra na extremidade da corda, sobre a qual se colocava o punido, ficando a corda no meio das pernas; ligavam-se-lhe as pernas, bem como as mãos, que ficavam atadas acima da cabeça. (ASSIS, 2013, p. 18)




    Certamente a principal característica das penas naquela época era a afronta à dignidade da pessoa humana, afinal, não há de se falar em dignidade no tratamento que o apenado recebia.




    Atualmente, no Estado Democrático de Direito, não há mais espaço para permitir que existam penas que afrontem a dignidade da pessoa humana, devendo, portanto, não visar apenas a vingança contra aquele que infringiu alguma norma, mas sim reeducar o infrator para que não mais cometa aquele ato o qual praticou.




    Portanto, é certo dizer: -As penas devem atender às suas finalidades estabelecidas na Constituição e na legislação penal, devendo sempre levar em consideração a necessidade de respeito à dignidade da pessoa humana|. (AMARAL, 2019, p. 31)




    Da mesma forma, não se pode afirmar que quanto mais cruel for a pena, menor é a chance de o infrator voltar a cometê-la. Assim esclarece: -Evidentemente que a maior ou menor crueldade de uma pena não é parâmetro adequado para aferir se ela atingirá ou não seus objetivos|. (AMARAL, 2019, p. 31).




    No entanto, as penas possuem o objetivo de evitar que o acusado seja pernicioso em tempo futuro aos indivíduos e desviar seus compatriotas da vereda da delinquência. Para atingir tal objetivo, a preferência da penalização e de execução tem que trazer à sociedade a ideia de eficácia, porém, menos desumana.




    A sociedade já se habituou em ver cadeias e penitenciárias cheias, onde os encarcerados recebem um tratamento humilhante. Diante disso, as repercussões para a população são enormes, tanto moralmente quanto socialmente. Grande parte da sociedade não tem interesse pelo assunto, o que contribui para um ambiente agressivo aos que deixaram o cárcere, sendo que estes encontram embaraços para serem reinseridos novamente ao convívio social, retornando à atividade criminosa.




    Segundo Nucci:




    Desde os primórdios o ser humano violou as regras de convivência, ferindo semelhantes e a própria comunidade onde vivia, tornando inexorável a aplicação de uma punição. Sem dúvida, não se entendiam as variadas formas de castigo como se fossem penas, no sentido técnico-jurídico que hoje possuem, embora não passassem de embriões do sistema vigente. Inicialmente, aplicava-se a sanção como fruto da libertação do clã da ira dos deuses, em face da infração cometida, quando a reprimenda consistia, como regra, na expulsão do agente da comunidade, expondo- o à própria sorte. Acreditava-se nas forças sobrenaturais, que, por vezes, não passavam de fenômenos da natureza, como a chuva ou o trovão, motivo pelo qual, quando a punição era concretizada, imaginava o povo primitivo que poderia acalmar os deuses. (NUCCI, 2017, p. 96-97)




    O convívio social nunca teve passividade, motivo pelo qual se fez necessário a criação das leis, para colocar ordem na sociedade.




    Assim, o direito é um dos meios de solucionar os litígios existentes na sociedade. Em síntese, a norma penal não deixa de ser uma proposta de paz e harmonia entre a sociedade.




    Nucci, ainda em sua obra, -Curso de Direito Penal|, diz que -o direito penal possui a função de atuar, no cenário jurídico, quando se chega à última opção (ultima ratio), vale dizer, nenhum outro ramo do direito conseguiu resolver determinado problema ou certa lesão a bem jurídico tutelado|. (NUCCI, 2017, p. 63).




    E o direito penal foi vanguarda e principal linha do Direito. O qual teve várias interpretações por toda extensão, tornando-se, em vários períodos, a resolução dos crimes.




    Tendo sido visto igualmente como instrumento para castigo, penalização, precaução e reintegrações.




    Michel Foucault, grande pesquisador da disciplina, discute sobre o tema na obra - Vigiar e Punir‘(1987), trazendo um estudo sobre a pena como meio de imposição, de subordinação e de encarceramento do indivíduo. O autor mostra a face social e política do domínio social empregado ao direito, principalmente a população em que permaneceu a monarquia.




    Foucault traz na obra uma abordagem sobre o objetivo da prisão, que seria produzir corpos úteis e disciplinados e ser economicamente rentável.




    Nesse sentido:




    O trabalho penal deve ser concebido como sendo por si mesmo uma maquinaria que transforma o prisioneiro violento, agitado, irrefletido em uma peça que desempenha seu papel com perfeita regularidade. A prisão não é uma oficina; ela é, ela tem que ser em si mesma uma máquina de que os detentos operários são ao mesmo tempo as engrenagens e os produtos; ela os -ocupa|. (FOUCAULT, 1987, p. 271).




    Na visão do autor, a prisão por si só é desnecessária, entendendo que o ideal seria algo além do castigo, da privação da liberdade. A inobservância de algumas considerações faz com que a lógica institucional enfraqueça o próprio corpo social, colocando-a em perigo.




    Apresenta na parte inicial da obra, como aconteciam os castigos antes do fim século XVIII e começo do século XIX, salientando a forma que os encarcerados eram reprimidos, castigados.




    Apesar disso, com a transformação de período, as correções passaram a ser -menos diretamente físicas, certa discrição na arte de fazer sofrer, um arranjo de sofrimentos mais sutis, mais velados e despojados de ostentação.| (FOUCAULT, 1987, p. 12).




    O autor expõe, ainda, que manifestações contra os suplícios eram corriqueiras, de maneira que eles tornaram algo imoral, exagero e -cruel prazer de punir|.




    Em direção ao futuro, a finalidade da punição modificou-se em um mecanismo burocrático, tendendo ao alinho e a regeneração moral. O objetivo era outro, não mais o indivíduo, mas a essência, ou seja, o objetivo era que houvesse correção ao invés de vingança.




    Para Foucault:




    A prisão não deve ser vista como uma instituição inerte, que volta e meia teria sido sacudida por movimentos de reforma. A -teoria da prisão| foi seu modo de usar constante, mais que sua crítica incidente – uma de suas condições de funcionamento. A prisão fez sempre parte de um campo ativo onde abundaram os projetos, os remanejamentos, as experiências, os discursos teóricos, testemunhos, os inquéritos. Em torno da instituição carcerária, toda uma prolixidade, todo um zelo. A prisão, região sombria e abandonada? O simples fato de que não se pare de dizê-lo há cerca de dois séculos prova que ela não o era? Ao se tornar punição legal, ela carregou a velha questão jurídico – política do direito de punir com todos os problemas, todas as agitações que surgiram em torno das tecnologias corretivas do indivíduo. (FOUCAULT, 1987, p. 264).




    No entanto, constatam-se dados do sistema prisional nas alterações efetivadas desde os antepassados, iniciando-se pelas punições, que já não eram manifestas diante da sociedade, porém, sim mais privadas e organizadas. O papel não era mais o de castigar, todavia ser o retrato do que ocorreria aos que seguissem igual destino.




    Para Thompson:




    O uso generalizado da privação da liberdade humana como forma precípua de sanção criminal deu lugar ao estabelecimento de grande número de comunidades, nas quais convivem de dezenas a milhares de pessoas. Essa coexistência grupal, como é óbvio, teria de dar origem a um sistema social. Não se subordinaria este, porém, à ordem decretada pelas autoridades criadoras, mas, como é comum, desenvolveria um regime interno próprio, informal, resultante da interação concreta dos homens, diante dos problemas postos pelo ambiente particular em que se viram envolvidos. (THOMPSON, 2002, p.21).




    Assim, a privação da liberdade não seria o único mecanismo para recuperar um indivíduo, assim menciona:




    Existe uma cultura do uso de privação de liberdade como a norma e não como uma medida excepcional reservada para delitos graves, conforme exigido pelas normas internacionais de direitos humanos|, conforme opinião do especialista em direitos humanos Roberto Garretón. (NAÇÕES UNIDAS, 2013).




    Na perspectiva de Thompson:




    O muro da prisão, física e simbolicamente, separa duas populações distintas: a sociedade livre e a comunidade daqueles que foram, por ela, rejeitados. A altura e espessura da barreira, a presença, no cimo, -de soldados armados de metralhadoras, o portão pesado, com pequenas viseiras, cuja abertura exige uma operação complicada por várias medidas de segurança, estão a demonstrar, inequivocamente, que os rejeitadores desejam muito pouco contato com os rejeitados. O uniforme destes, o estado de subordinação permanente, as trancas, os conferes, as revistas, lembram-os, a todo o instante, serem portadores de um estigma tão aparente e difícil de arrancar quanto o produzido pelo ferrete na rês. (THOMPSON, 2002, p.57)




    Além das mazelas do encarceramento, o primeiro código penal do Brasil autônomo, preparado em 1830, continha uma diferença no tocante aos encarcerados negros e os indivíduos livres no momento da aplicação das penas, mesmo se os delitos fossem iguais. Ou seja, não se aplicava a igualdade, garantida por lei.




    O Código Criminal do Império, no decorrer das seis décadas sequentes, até a Proclamação da República, foi que regulou a conduta do povo brasileiro frente aos crimes cometidos pelos cidadãos.




    De acordo com WESTIN:




    O Código Criminal do Império permitia que os juízes sentenciassem os cidadãos livres a uma dezena de penas diferentes, a depender do crime: morte na forca, galés (trabalhos públicos forçados, com os indivíduos acorrentados uns aos outros), prisão com ou sem trabalho, banimento (expulsão definitiva do Brasil), degredo (mudança para cidade determinada na sentença), desterro (expulsão da cidade onde se deu o crime), suspensão ou demissão de emprego público e pagamento de multa. A prisão podia ser perpétua ou temporária, assim como as galés, o degredo e o desterro.




    Dessa extensa lista de penas aplicáveis aos cidadãos livres, sobre os escravizados só recaíam as duas mais terríveis: morte e galés. Caso recebessem do tribunal uma sentença mais branda, como prisão ou multa, o Código Criminal de 1830 ordenava a sua conversão automática em açoites — pena proibida para os livres. Assim, havia apenas três castigos legais possíveis para os escravizados.




    A punição não podia exceder 50 chicotadas diárias. Caso o juiz fixasse um total de 200 açoites, por exemplo, a pena teria que ser fracionada em pelo menos quatro dias. Uma vez castigados pelas autoridades, os escravizados de origem africana eram devolvidos aos seus senhores e ainda tinham que passar uma temporada acorrentados. (WESTIN, AGÊNCIA SENADO, 2020).




    Assim, o Código Criminal foi debatido, alterado e consagrado pelo Congresso. Escritos evidenciam que a escravidão no país nunca ficou de lado, sempre são notados pelos políticos. O Código Criminal foi assinado por D. Pedro I logo que o Brasil conquistou a independência. Foi o momento de deixar de lado os regulamentos coloniais e edificar os nacionais.




    Conforme (WESTIN, 2018), em 1824 surgia a Constituição Federal, depois, o Senado e a Câmara, em 1826. E em 1828 surgiu o Supremo Tribunal de Justiça.




    Percebe-se então a necessidade de uma norma legal que delineasse o comportamento dos subordinados para trazer eficácia e ordem social.




    A história da raça humana não pode ser desassociada da norma penal, pois desde os primórdios há ocorrência de crimes.




    No entanto, o primeiro Código Penal instituído no Brasil foi o de 1830, aprovado por Dom Pedro I, que prevaleceu até 1891.




    Nesse sentido:




    É sabido que vigiam em Portugal as Ordenações Afonsinas durante o período do - descobrimento| do Brasil. Publicadas em 1446, continham em seu bojo trechos traduzidos das Leis de Justiniano, com as glosas e explicações de sabedores antigos que as interpretavam. Foram a primeira grande compilação das leis esparsas em vigor e visavam a um melhor entendimento das normas vigentes. (EVANGELISTA, 2021)




    Ou seja, em resumo, vigeu no Brasil o Código Afonsino, que contava com uma das principais coletâneas de normas do período compreendido entre a Idade Média e a Idade Contemporânea, promulgadas durante o reinado de Dom Afonso V, e Manuelinas, Filipinas sucedendo-se do Código Criminal do Império em 1830, o Código Penal Republicano de 1890 e a Consolidação das Leis Penais de 1932. Sendo que hoje em dia vige no Brasil o instituto do Código Penal de 1940.




    O direito de punir deve ter como pilar a finalidade social, o que implica na penalização do direito do ódio, ou seja, o objetivo da aplicação das penas é o de evitar as delinquências por meio do receio que elas produzem aos que tendem ao mundo do crime.




    2.2 OBJETIVOS DO ENCARCERAMENTO




    Os locais destinados ao cumprimento das penas são prédios públicos, com atributos e seguranças direcionados de acordo com suas funcionalidades. De acordo com a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, qual seja, Lei de Execução Penal, as unidades prisionais destinam-se aos apenados, ou seja, àqueles que após condenação terão que cumprir sua reprimenda estabelecida pelo Estado.




    Conforme o artigo 82 da Lei de Execuções Penais:




    Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.




    § 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)




    § 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.




    Um tratamento especial é dado à mulher e ao maior de sessenta anos, pois ambos são destinados a estabelecimento próprio, conforme sua condição pessoal exija, de acordo com o parágrafo 1º acima.




    Assim, o sistema prisional Brasileiro, segundo a lei de execução penal vigorante, compõe-se de Penitenciária1,Colônia Agrícola2, Industrial ou similar, Casa do Albergado3,Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico4 e Cadeia Pública5.




    No entanto, o objetivo do encarceramento deve ser a reeducação, ou seja, o indivíduo uma vez condenado, por violação de dispositivo legal, que após condenação destina-se a uma das unidades prisionais onde deve cumprir sua respectiva pena.




    Ainda de acordo com a LEP, assiste ao Estado a assistência material, a saúde, jurídica, educacional, social e religiosa dos presos.




    A Lei de Execução Penal discursa acerca de tais direitos, obedecendo à dignidade humana, devendo garantir ao recluso saúde, educação, respeito, trabalho, remição e subsídio ao indivíduo que sai em liberdade depois de cumprir uma pena de prisão.




    Assim menciona o artigo 10 da Lei de Execução Penal: -A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade|.




    Atualmente, as unidades prisionais têm se adaptado no tocante ao objetivo da Lei de Execução Penal, de ressocializar o indivíduo, apresentando aos aprisionados o fornecimento de auxílio constituído na lei.




    A respeito da assistência aos presos, a Lei de Execução Penal elenca alguns direitos, conforme transcrito abaixo:




    Art. 11. A assistência será:




    I - material;




    II - à saúde;




    III - jurídica;




    IV - educacional;




    V - social;




    VI - religiosa.




    A respeito da assistência material, a Lei de Execução Penal estabelece que o Estado terá que prover subsistência, vestimenta e abrigos salubres ao preso, que segundo o art. 12 da aludida norma:-Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas|.




    Já no tocante às instalações, citado no art.12, as celas deverão apresentar um espaço saudável, ventilado e condicionamento térmico apropriado à existência humana, diferente da realidade brasileira, ou seja, pessoas aglomeradas, com falta de circulação de ar nas celas, banho frio, etc.




    Com isso, o aprisionado não está livre de adquirir doenças. Assim como qualquer indivíduo, ele igualmente necessita de assistência médica, não é porque ele comeu um delito que seus direitos serão abortados.




    Assim, a unidade prisional precisa moldar às precisões humanas, oferecendo atendimento e assistência à saúde aos encarcerados, a começar pelo atendimento médico, farmacêutico e odontológico, o que na prática não é comum nas prisões brasileiras.




    Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico.




    § 1º (Vetado).




    § 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.




    § 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido.




    A LEP ainda assegura que as unidades prisionais ofereçam apoio jurídico a população carcerária, atendimento profissional àqueles que não possuem condição de contratar profissional.




    Nesse aspecto: -Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos financeiros para constituir advogado|.




    Nota-se que grande parte dos presos são hipossuficientes, não possuem condição financeira para contratação de um defensor particular, e em função do grande número de encarcerados muitos detentos ficam à obséquio do judiciário, sem avançarem no cumprimento da reprimenda.




    Sendo comum encontrar detentos que já ultrapassaram o período da progressão de regime, mas que continuam no regime fechado, ou seja, cumprindo o regime mais gravoso, mesmo tendo direito ao semiaberto.




    Pois, como a própria LEP garante, o judiciário tem o dever de dar proteção ao apenado, evitando atrasos nos seus benefícios, como, por exemplo, a progressão de regime acima mencionado.




    Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais.




    § 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais.




    O sistema prisional deve facilitar ainda a educação aos encarcerados, visto que a educação é a base da sociedade, tanto daqueles que estão livres, quanto àqueles que se encontrarem aprisionados, direito este garantido pela Constitucionalmente em seu art. 205, que institui a educação.




    Art. 205 A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.




    Ainda nesse sentido:




    É um direito humano fundamental, inserido no ordenamento jurídico interno brasileiro, através da ratificação do referido documento internacional. Além disso, a Constituição Federal da República Federativa do Brasil, indica em seu artigo 6 o direito à educação como um direito social; por sua vez, as diretrizes e bases pois a educação nacional são de competência exclusiva do poder público federal.6 (Tradução Nossa) (SILVA, 2019, p. 119)




    Igualmente ao direito à saúde, a educação também não é acessível dentro de uma unidade prisional brasileira, pois grande parte dos presos, quiçá a maioria, não terminou os estudos, muitos nem mesmo o ensino fundamental, o que coopera para a criminalidade.




    Nesta toada, o ditado “cabeça vazia, oficina do diabo” vai de encontro com o assunto, pois a educação, além de ser o pilar da sociedade, uma vez fornecida nas unidades prisionais, combateria o ócio dos detentos que ficam boa parte do dia sem ter o que fazer, além do objetivo principal da educação que é o conhecimento.




    Ademais, o principal objetivo da execução penal seria a cooperação para o desenvolvimento e integração social dos presos para que estes regressem para a sociedade.




    Uma maneira de se contribuir para o regresso do detento na sociedade seria por meio da educação. Assim, o texto normativo da Lei de Execução Penal, em seu artigo 17, demonstra que deva haver essa assistência educacional, -a assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso e do internado|.




    É obrigatório que se tenha o ensino nos estabelecimentos prisionais, pelo menos o ensino de 1º grau para que o detento possa concluir sua formação educacional, nesse aspecto:




    -Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da Unidade Federativa|.




    Nesse sentido menciona o artigo 18-A da Lei de Execução Penal:




    Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua universalização.




    § 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administrativa e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recursos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou administração penitenciária.




    § 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas cursos supletivos de educação de jovens e adultos.




    § 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às presas.




    A forma como será oferecido e mantido o ensino para os detentos deve ser adequada para que seja o mesmo ensino oferecido pelo sistema estadual e municipal de ensino, visando assim a igualdade no recebimento de educação entre todas as pessoas, dentro ou fora dos presídios.




    Os níveis de ensino também devem ser variados, conforme se verifica no artigo abaixo:




    Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.




    Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua condição.




    O artigo acima demonstra que o oferecimento do ensino deve ser realizado de forma a favorecer o desenvolvimento intelectual do detento. Pois tanto o ensino inicial na educação quanto o seu aperfeiçoamento devem ser ofertados nas instituições prisionais, favorecendo assim a continuidade do ensino para o detento que já tenha algum grau de instrução.




    A educação ofertada não deve se restringir apenas ao cargo do Estado, pois parcerias podem surgir para fortalecer a qualidade do ensino para todos os detentos das instituições prisionais.




    Nesse sentido: -Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados|.




    Surgindo convênios, como é mencionado na Lei de Execução Penal, facilitara ainda mais no oferecimento do ensino, colaborando assim no desenvolvimento intelectual do detento.




    Mas não apenas o oferecimento da educação é essencial, mas também a forma como a educação é tratada. Nesse aspecto: -Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos|.




    Conforme se verifica acima, se faz necessário que bibliotecas estejam presentes nas instituições prisionais, afinal, favorecem ao desenvolvimento na educação ao detento, ampliando assim o seu acesso à educação.




    É certo que não basta oferecer o ensino educacional para os detentos, pois é necessário apurar primeiramente qual a situação que cada um deles se encontra em seus diferentes níveis.




    Nesse aspecto menciona o artigo 21-A da Lei de Execução Penal:




    Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar:




    I - o nível de escolaridade dos presos e das presas;




    II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o número de presos e presas atendidos;




    III - a implementação de cursos profissionais em nível de iniciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas atendidos;




    IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo;




    V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional de presos e presas.




    Portanto, para fortalecer a educação oferecida nas instituições prisionais, se faz necessário verificar o nível de escolaridade de cada um dos detentos, para assim analisar a forma como será distribuída a educação e se ela atenderá cada um dos detentos em sua particularidade.




    Como também é importante analisar a quantidade de detentos que necessitam de aperfeiçoamento educacional e aqueles que necessitam de iniciação nos estudos, visando efetivamente concretizar a educação.




    Percebe-se que a educação visa iniciar ou aprimorar o detento em seu nível educacional, educação essa que irá fortalecer o regresso do detento na sociedade. Afinal, a sociedade espera que o detento regresse melhor do que saiu. Dessa forma, tão importante quanto a educação é a assistência social.




    A assistência social deve preparar o egresso ao convívio social, sendo que o retorno ao convívio na sociedade é um dos objetivos da pena, reduzindo o risco de o apenado retornar à criminalidade.




    Nesse aspecto menciona a Lei de Execução Penal: -Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade|.




    Ou seja, tão importante quanto receber uma boa qualidade de educação é que seja oferecida também assistência social para o detento, pois isso não é importante apenas para o detento, mas também para toda a sociedade.




    A respeito do serviço social oferecido nas instituições prisionais, menciona a Lei de Execução Penal:




    Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:




    I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;




    II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;




    III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias; IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;




    V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;




    VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;




    VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima.




    Percebe-se a ampla necessidade do serviço de assistência social nos presídios, afinal ela é como um elo de ligação entre o assistido e o Direito do estabelecimento prisional, tanto que o serviço de assistência deve relatar as adversidades que o detento enfrenta, ao Direito, por escrito.




    Nota-se também a importância da recreação ao assistido, por meio dos meios disponíveis, devendo, portanto, o serviço de assistência social promovê-la.




    Outra questão importante com relação ao serviço social é que não se restringe somente ao detento, mas também a sua família, conforme se verificou no inciso VII do artigo 23 da Lei de Execução Penal, onde menciona que poderá haver orientação e amparo quando se assim fizer necessário a família do detento como também a família do internado e da vítima.




    No tocante a religião, sabe-se que é fundamental para o desenvolvimento de qualquer indivíduo, e exerce grande influência na vida dos encarcerados, sendo fundamento básico e essencial para a moral e os bons costumes.




    É de se destacar que existem estudos que afirmam que um indivíduo que possui uma crença é menos suscetível de cometer suicídio, de ter depressão, etc.




    Com relação à assistência religiosa menciona o artigo 24 da Lei de Execução Penal:




    Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.




    § 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.




    § 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa.




    Deverá haver liberdade de culto nas instituições prisionais, afinal isso é garantindo pela Lei de Execução Penal, favorecendo assim ao detento acesso não apenas ao culto realizado dentro das instituições, mas também acesso a livros religiosos, favorecendo assim o seu pleno desenvolvimento.




    Não basta apenas permitir a prática de culto religioso, mas também que seja realizado em local adequado, devendo, portanto, o estabelecimento criminal fornecer local apropriado.




    O apoio religioso oferecido nos cárceres, por meio de indivíduos de diversas denominações, os quais levam mensagens de amor e fé aos aprisionados, permitindo quiçá uma mudança de vida.




    Além de estar regulamentado na Lei de Execução Penal (LEP), a experiência religiosa nos cárceres contribui para a readaptação dos indivíduos, ajudando na regeneração dos dependentes e dos deprimidos.




    Ademais, a religião seria uma forma de acalentar a dor daqueles que padecem as mazelas de um cárcere.




    Os princípios básicos da ONU no tocante ao cuidado com os encarcerados ecoam como piada, visto que na prática é surreal. Os Tratados Internacionais de Direitos Humanos, dos quais o Brasil é signatário, são menosprezados constantemente.




    Ou seja, é regularmente ignorada a Lei de Execuções Penais em quase que na totalidade de seus dispositivos, em especial as disposições que versam sobre os direitos7 do encarcerado.




    À luz das informações contidas, a perda temporária da liberdade não suprime os direitos fundamentais do sujeito. Em outras palavras, a delinquência não afasta do ser humano sua dignidade. O cidadão, por mais abominável que seja, é continuamente sujeito de direitos.




    2.3 ESTRUTURAS DO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO




    As penitenciárias brasileiras se tornam autênticos celeiros humanos. Celas abarrotadas, agressões e enfermidades são coisas que estão presentes no Sistema Prisional Brasileiro, alterando o objetivo para o qual fora criada.




    Observa-se que nas unidades prisionais brasileiras há constante violação dos direitos humanos, da norma penal e até mesmo a lei maior. Diariamente tais fatos são expostos por meio das mídias televisivas.




    Uma cela fechada que recebe uma quantidade maior de indivíduos que a sua real capacidade não respeita as exigências mínimas de um estabelecimento prisional. Percebe-se que um local abarrotado como este não preenche o quesito de sanidade do recinto, pois o agrupamento de indivíduos nesses locais traz calor e falta de circulação de ar.




    As garantias asseguradas pela LEP na realidade não são cumpridas, principalmente o direito ao trabalho, à higiene, à saúde e à educação. Nesse sentido menciona o artigo 10 da Lei de Execução Penal -a assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade|.




    Segundo a Comissão Interamericana de Direitos Humanos:




    A capacidade das penitenciárias brasileiras está estimada oficialmente em 51.639 vagas. Isso significa que, com um universo de 130 mil internos, existe atualmente um déficit de cerca de 75 mil vagas e que cada vaga atual está sendo ocupada por 2,5 presos em média. De acordo com esses números oficiais, é necessária a criação de pelo menos 150 novos presídios para mitigar a situação do déficit de vagas. Outras fontes apresentam uma situação numérica muito mais grave, indicando que as prisões estão abrigando entre 5 a 6 vezes mais detentos do que permite sua capacidade real. Essa falta de espaço, o amontoamento e a superpopulação foram constatados pela Comissão sobretudo na visita a Casa de Detenção de Carandiru ao 3º Distrito Policial da cidade de São Paulo. Um funcionário policial deste último centro afirmou que a delegacia era um verdadeiro “depósito de presos”. (COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS. RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO BRASIL).




    Percebe-se a precariedade no que se refere à superlotação de presos no Brasil, sendo necessário, conforme mencionado acima, a criação de pelo menos cento e quinta novos presídios.




    Assim, continua:




    É tamanha a superpopulação e a promiscuidade ali existentes que a Comissão pode comprovar que em um espaço de três metros por quatro (12 m2), destinado a alojar seis presos, se alimentavam e dormiam, sem leitos, nem qualquer comodidade por mínima que fosse, muitas vezes sentados ou de pé por falta de espaço, quase 20 presos. O pátio central, a que esta Comissão teve acesso, oferecia um quadro impressionante, com presos de pé, sujos e seminus ocupando praticamente cada centímetro de sua superfície. Era tal a falta de espaço que, para que os membros da Comissão pudessem se movimentar e conversar com os detentos, eles tinham de se comprimir para abrir caminho. Segundo se informou a Comissão, esse pátio serve de moradia para muitos deles, que dormem amontoados, as vezes sentados, de pé ou até pendurados nas grades, expostos a chuva e as intempéries. Alguns presos mostraram ferimentos nas pernas, causados pela posição em que eram obrigados a dormir no chão. (COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS. RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO BRASIL).




    A falta de espaço nos presídios colabora para outra violação de direitos, qual seja, a permanência de detentos já condenados em celas simples de distritos policiais, sendo colocados ao lado de suspeitos ou réus primários. Nesse sentido menciona:




    Chamou especialmente a atenção da Comissão o fato, confirmado pelo censo penitenciário, de que, como consequência da falta de estabelecimentos penais e de espaço dentro destes, 48% dos presos judicialmente condenados cumprem pena nas cadeias dos distritos policiais, que são prisões de caráter provisório ou de trânsito, o que implica que muitas vezes detentos simples, suspeitos e/ou presos primários são colocados juntos com outros condenados por graves delitos, o que constitui, como se verá mais adiante, uma aberta violação das normas internacionais, e acarreta graves prejuízos para certas categorias de presos. (COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS. RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO BRASIL).




    As informações trazidas acima são alarmantes, pois mencionam que pelo menos cento e cinquenta novos presídios deveriam ser criados para tentar mitigar o déficit que existe no Brasil.




    Apesar da Constituição Federal delinear regras garantindo a dignidade humana na área penal, não se confere, na realidade, não se vê utilização em favor do custodiado.




    É necessário reconhecer a garantia dada aos indivíduos, pois a Convenção Interamericana de Direitos Humanos assegura em seu artigo 5° o respeito à integridade física, moral, psíquica, de todo ser humano.




    Artigo 5. Direito à integridade pessoal




    1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade física, psíquica e moral.




    2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano.
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